
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 376 / 2014 

INDICO à Mesa, ao Prefeito Municipal, Luiz Felipe Barreto de Magalhães, com cópia a Diretora do
DEMUTRAN, Nilzete Pereira Martins, solicitando faixa de pedestres na Rua Campo Grande, mais
precisamente, em frente ao Centro Sócio Educativo Nossa Senhora das Graças. Reforçando
Indicação de nº 105/2013, de autoria dos Vereadores Rosemari Cruz e Teacher Wagner.

Justificativa:

Considerando que o fluxo de veículos nesta rua é intenso, deste modo a pintura da faixa de pedestres
garantirá a segurança das crianças frequentadoras do Centro. Respeitar a faixa de pedestres não é
nenhum favor, nem uma norma de educação e nem boas maneiras no transito, mas sim, uma
obrigação por lei que objetiva facilitar ao cidadão a travessia nas vias públicas. Assim, apresento tal
propositura que está a merecer a atenção do Poder Executivo.

   
Sala das Sessões, 15 de Maio de 2014

Rosemari da Cruz
Vereador(a) - MDB
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